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LSy e AT,

CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE
REQUERIMENTO DE APLAUSO

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa VOTO DE APLAUSO
a Escola Estadual Professor Rener Caram,
pela conquista do 1° Lugar na categoria
“Projetos de Extensdao Tecnolégica” do
Prémio Santo André de Inovacéo 2025.

Senhor Presidente

A Prefeitura de Santo André realizou, entre os dias 20 e 25 deste més, a Semana
Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo 2025, organizada pela Secretaria de
Desenvolvimento Econdmico e Geragdo de Emprego, por meio do Parque Tecnolégico de
Santo André. O evento, alinhado a Semana Nacional de Ciéncia e Tecnologia, teve como
propésito fortalecer o intercambio entre instituicbes de ensino, pesquisa, governo e setor
produtivo, promovendo um ambiente fértil para o desenvolvimento de solu¢des inovadoras no
municipio.

A programacdo contemplou oficinas, palestras e painéis voltados a ciéncia,
tecnologia e empreendedorismo, destacando o potencial criativo e o compromisso das
instituicdes locais com o avan¢o do conhecimento e da inovacao.

O reconhecimento conquistado pela Escola Estadual Prof. Rener Caram é motivo
de grande orgulho para a comunidade andreense, pois demonstra o comprometimento de
seus educadores e alunos com a producéo cientifica e tecnolégica, reforcando o papel da
escola publica como agente de transformacgdo social. A premiacdo também simboliza a
valorizacdo de projetos que extrapolam os limites da sala de aula, promovendo aprendizagem
pratica, integracdo comunitaria e estimulo ao protagonismo juvenil.

Além disso, tal conquista evidencia a importancia de investimentos continuos em
educacao, ciéncia e inovacao, pilares fundamentais para o desenvolvimento sustentavel de
Santo André. O protagonismo da Escola Prof. Rener Caram serve de exemplo inspirador para
outras unidades de ensino e comprova que, com incentivo, dedicacdo e criatividade, é
possivel gerar resultados expressivos e de impacto social positivo.

Diante do exposto, este Requerimento tem como objetivo registrar nos Anais desta
Casa o reconhecimento publico e o aplauso a todos os profissionais, estudantes e gestores
envolvidos nesse éxito, valorizando o esforgo coletivo e 0 compromisso com a exceléncia na
educacao e na inovacao tecnolégica. Isto posto:

REQUEREMOS a Mesa, ouvido o Douto Plenéario, nos termos e formas
regimentais, que seja aprovado VOTO DE APLAUSO a Escola Estadual Professor Rener
Caram, pela conquista do 1° Lugar na categoria “Projetos de Extensdo Tecnoldgica” do
Prémio Santo André de Inovacéo 2025.

Plenério "Jo&o Raposo Rezende Filho - Zinho", 28 de outubro de 2025.

Ver. Dr. Fabio Lopes
VEREADOR
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